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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 
1%)  fa,  

SUBSTITUTIVO N9  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9  23/2019 

Altera anexo da Lei n2  2.205, de 21 de dezembro de 

2018. 

Autor: 0 Chefe do Poder Executivo 

Relator: Vereador João Edival Ara moni 

Trata-se de Substitutivo n2  1 que pretende realizar correções de técnica 

legislativa ao Projeto de Lei Ordinária n2  23/2019 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, 

que visa alterar o anexo da Lei n2  2.205, de 21 de dezembro de 2018 — Lei Orçamentária 

Anual. 

A proposição veio acompanhada de documentos e justificativa conforme fls. 3- 

22.  

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa ás fls. 23-25, opinando 

pela continuidade da tramitação diante da ausência de inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

A Comissão de Constituição e Justiça se manifestou favorável a tramitação no 

substitutivo apresentado para adequações de técnica de redação. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou a favor da aprovação diante da 

ausência de prejuízos ao erário. 

+/0 

Nos termos do artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, cabe ao relator da presente Comissão de Políticas Gerais 

verificar o mérito da propositura. 

Após análise do substitutivo ao projeto, nota-se a necessidade da atualização 

do texto redacional e ressalto ainda que nos termos da justificativa apresentada o mérito da 

proposição é de mera codificação, voto assim favorável a sua APROVAÇÃO. 

E como Voto. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 2019. 

Vereador João Edival Ara moni 
Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS  

A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Substitutivo n° 1 ao Projeto de 

Lei Ordinária n° 23/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, vota pela sua 

APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da 

Comissão nos termos do §12  do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 28 de maio de 2019. 

Marlene S a s Munhoz 

Vice-Pr 	nte  

Jose eres 

Presidente 

  

Joao Edival Aramoni 

Relator 

Amadeu 
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